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II - Segundo assinalou esta 4ª Turma, no
REsp. 8.859/RS, sob a relatoria do Ministro
Athos Carneiro, “opostos e recebidos embar-
gos do devedor, e assim suspenso o processo
da execução - CPC art. 791, I - poder-se-á
cogitar da relação de conexão entre a ação de
conhecimento e a incidental ao processo exe-
cutório, com a reunião dos processos de
ambas as ações (STJ, 4ª T., Resp. 95.079/RS,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em
16.09.97, DJ de 10.11.97, p. 57.769, RSTJ,
103/272).

Execução por título extrajudicial. Contratos de
mútuo. Ajuizamento de ação de “revisão” dos
contratos. Suspensão da execução. Alegação de
ofensa aos artigos 265, IV, a, e 791, II, do CPC.
- O ajuizamento de ação buscando invalidar
cláusulas de contratos com eficácia de título
executivo não impede que a respectiva ação de
execução seja proposta e tenha curso normal.

- Opostos e recebidos embargos do devedor,
e, assim, suspenso o processo da execução -
CPC, art. 791, I -, poder-se-á cogitar da
relação de conexão entre a ação de conheci-
mento e a ação incidental ao processo exe-
cutório, com a reunião dos processos de
ambas as ações, para instrução e julgamento
conjuntos, no juízo prevalecente. Recurso
especial não conhecido” (STJ, 4ª T., REsp.
8.859/RS, Rel. Min. Athos Carneiro, j. em
10.12.91, DJ de 25.05.92, p. 7.399).

Isso posto, forte nas razões expostas, dou
parcial provimento ao agravo, modifico a decisão
objurgada e determino que se dê regular anda-
mento ao processo de execução até que se efetive
a penhora e sobrevenham os embargos, quando,
então, estará delineada a conexão, e os processos
deverão ser reunidos, para simultâneo julgamento
da ação de embargos e da ação revisional.

-:::-

EMBARGOS DO DEVEDOR - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - NOMEAÇÃO
DE DEPOSITÁRIO - AUSÊNCIA - IRREGULARIDADE FORMAL - INTIMAÇÃO DO EXECUTADO - ART.

659, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO ADESIVO - NÃO-CONHECIMENTO

- Consoante o disposto no § 5º do art. 659 do CPC, introduzido pela Lei 10.444/02, a nomeação do
depositário decorrerá de plano, pelo simples ato de intimação ao devedor da realização da penhora.

- Constatado que o imóvel penhorado é bem de família, nos termos do art. 1º da Lei 8.009/90,
há que ser declarada insubsistente a constrição judicial, pela impenhorabilidade legal.

- O recurso adesivo deve se ater à matéria contraposta apresentada pelo recorrente principal;
se não conhecido o pedido principal, não se conhece do pedido adesivo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2.0000.00.516931-7/000 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
FERNANDO CALDEIRA BRANT

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 2.0000.00.516931-7/000,
da Comarca de Belo Horizonte, sendo apelante
Banco Bradesco S.A., apelantes adesivos
Refrimax Indústria e Comércio Ltda. e outros e
apelados os mesmos, acorda, em Turma, a
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais NEGAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO PRINCIPAL, PREJUDICADA A
ADESIVA.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Osmando Almeida (Revisor), e dele partici-
param os Desembargadores Fernando Caldeira
Brant (Relator) e Tarcísio Martins Costa (Vogal).

O voto proferido pelo Desembargador
Relator foi acompanhado na íntegra pelos
demais componentes da Turma Julgadora.

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2005. -
Fernando Caldeira Brant - Relator.
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Notas taquigráficas

O Sr. Des. Fernando Caldeira Brant - Trata-
se de recurso interposto contra a r. sentença de f.
94/98, proferida nos autos dos embargos à exe-
cução opostos por Refrimax Indústria e Comércio
Ltda., Adriana Carla da Silva Lopes e Cláudio
Renato Michetti Lopes contra Banco Bradesco
S.A., que julgou procedente o pedido formulado
na inicial, declarando nulos os atos realizados
após a penhora (inclusive) nos autos da exe-
cução, havendo necessidade de uma nova con-
strição judicial, reabrindo-se aos executados
prazo para oferta de embargos; bem como con-
denando o embargado ao pagamento dos ônus
sucumbenciais, arbitrados em R$ 260,00, com
fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.

Em suas razões, às f. 102/108, o apelante,
Banco Bradesco S.A., alega a inexistência da
penhora devido à falta de efetivação da mesma
pela ausência de depositário. Alega, ainda, que,
em virtude de não estar seguro o juízo pela pe-
nhora, os embargos deveriam ter sido extintos
liminarmente.

Aduz que, inexistindo penhora, não há
como declarar sua nulidade, nem mesmo como
condenar o embargado nas custas processuais
e honorários advocatícios, devendo ser extinto
o feito, sem julgamento do mérito, com a conse-
qüente condenação dos apelados nos ônus da
sucumbência. Segue colacionando jurispru-
dências acerca do tema.

Afirma, por fim, que inexiste prova, nos
autos, que demonstre a impenhorabilidade do
bem objeto da constrição judicial, conforme ale-
gado pelos apelados na inicial dos embargos,
nos termos da Lei 8.009/90.

Ao final, requer o integral provimento do
presente recurso e, acolhidas as razões, seja
reformada a v. sentença recorrida, a fim de que
sejam os embargos rejeitados liminarmente,
arcando os embargantes, ora apelados, inte-
gralmente com os ônus sucumbenciais.

Preparo à f. 109, tendo sido o recurso
recebido à f. 110, em ambos os efeitos.

Em suas razões do recurso adesivo às f.
114/117, Refrimax Indústria e Comércio Ltda. e
outros alegam que os honorários de sucumbência
fixados pela Juíza a quo devem ser modificados,
pois o valor atribuído à sucumbência não chega
sequer a 2% do valor da ação, pelo que não remu-
nera nem prestigia o trabalho desempenhado pelo
causídico.

Pelo exposto, requerem seja reformada a
r. sentença de primeira instância a fim de que
sejam fixados honorários advocatícios em 15%
do valor da causa. 

Preparo à f. 118 dos autos, tendo sido o
recurso adesivo recebido, f. 119, em ambos os
efeitos.

Contra-razões, às f. 112/113.

Recurso principal.

Alega o apelante a ausência da penhora,
uma vez que não há nomeação de depositário.
Logo, aduz que, não estando seguro o juízo,
conforme preceitua o art. 737, I, do CPC, os
embargos não devem ser admitidos.

Assevera que a falta do depositário não
aperfeiçoou a penhora nos termos do art. 665
do CPC, motivo pelo qual pugna pela extinção
do feito sem julgamento do mérito com a conse-
qüente condenação dos apelados nos ônus de
sucumbência.

Com efeito, o ato de constrição somente
se efetiva mediante a apreensão e o depósito
dos bens, nos termos do art. 664 do CPC. O
depósito da coisa é, pois, formalidade para o
aperfeiçoamento da penhora e da segurança do
Juízo, possibilitando o prosseguimento da exe-
cução e a oposição de embargos.

Assim, infere-se dos autos da execução
que foi penhorado um bem imóvel de proprie-
dade dos embargantes executados (certidão de
f. 42 do processo de execução), tendo sido
estes devidamente intimados da constrição,
conforme certidão de f. 53v. Entretanto, não
houve a nomeação do depositário.
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Não obstante o art. 665, IV, do CPC prever
como requisito do auto de penhora a nomeação
de depositário, a ausência da nomeação de
depositário no auto de penhora não tem o condão
de macular o feito com nulidade absoluta, não
deixando, é certo, de constituir irregularidade
processual, sanável a qualquer momento pelo ato
da simples intimação da penhora ao executado.

Não se pode olvidar que, através da
recente alteração do art. 659 do CPC, com a
introdução dos §§ 4º e 5º pela Lei 10.444/02,
referida norma permite que a penhora de imóvel
localizado fora da comarca da execução seja
realizada nos próprios autos, diante da presença
da certidão atualizada da respectiva matrícula.
Segundo o disposto no § 5º, o executado é cons-
tituído depositário pela simples assinatura no
termo de penhora. Confira-se:

§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á
mediante auto ou termo de penhora, cabendo
ao exeqüente, sem prejuízo da imediata inti-
mação do executado (art. 669), providenciar,
para presunção absoluta de conhecimento
por terceiros, o respectivo registro no ofício
imobiliário, mediante apresentação de cer-
tidão de inteiro teor do ato e independente-
mente de mandado judicial.

§ 5º Nos casos do § 4º, quando apresentada
certidão da respectiva matrícula, a penhora
de imóveis, independentemente de onde se
localizem, será realizada por termo nos autos,
do qual será intimado o executado, pessoal-
mente ou na pessoa de seu advogado, e por
este ato constituído depositário.

Nesse contexto, forçoso dizer que o alu-
dido § 5º aplica-se à espécie, lembrando-se
que é bastante a assinatura do executado no
termo ou no auto de penhora, para formalizar o
depósito e constituí-lo depositário do bem
imóvel ou, em caso de recusa, como no caso
sub judice, a certidão do oficial de justiça supre
a falta de assinatura (REsp. 112.748/MG, Rel.
Min. Barros Monteiro).

A propósito, citem-se:

Execução de título extrajudicial. Arts. 664 e
665 do Código de Processo Civil. Ausência

de nomeação do depositário. Precedentes da
Corte.
1. A recusa dos devedores em receber o bem
penhorado como depositários não configura
nulidade, podendo ser suprida a nomeação
do depositário nos termos do art. 666 do CPC.
2. Como já assentou a Corte, a “ausência de
nomeação no auto de penhora constitui irregu-
laridade formal sanável, revestindo a nulidade
da execução, declarada de ofício, na hipótese,
em virtude de tal omissão de excessivo rigor, o
que não se coaduna com o princípio da instru-
mentalidade das formas, norteador da proces-
sualística moderna” (REsp. nº 90.865/MG, Rel.
Min. César Asfor Rocha, DJ de 26.10.98; no
mesmo sentido: REsp. nº 85.236/MG, Rel. Min.
Barros Monteiro, DJ de 10.06.96).

Processo Civil. Fraude à execução. Art. 593,
II, do Código de Processo Civil. Registro de
penhora. Ausência de nomeação de depo-
sitário do imóvel. Irregularidade.
(...)
- A formalização da penhora com seu registro
perante o Cartório de Registro de Imóveis se
destina a dar publicidade ao ato, a fim de pro-
teger terceiros e preservar a garantia dada ao
juízo, sendo que o seu registro não é ato
essencial da penhora.- A ausência de
nomeação de depositário para o bem imóvel é
irregularidade sanável, como consagrado na
jurisprudência, e, agora, por expressa dispo-
sição legal da recente Lei 10.444, de
07.05.02, decorrerá de plano, pelo simples
ato de intimação ao devedor da realização da
penhora, na forma do § 5º, acrescido ao art.
659 do CPC (STJ, 3ª T., REsp. 351.490/SP,
Rel.ª Min. Nancy Andrighi, DJU de 1º.07.02).

Destarte, não há que se falar em nuli-
dade da penhora pela ausência de nomeação,
bem como em inadmissibilidade dos embargos.

De outra feita, o apelante requer também
a reforma do decisum no que se refere à impe-
nhorabilidade do imóvel por ser bem de família,
ao argumento de que os apelados não compro-
varam tal alegação.

Contudo, entendo não assistir razão ao
apelante.

Isso porque basta uma simples leitura
dos autos para observar que o imóvel constrito
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serve como residência dos apelados, Cláudio e
Adriana, e de sua família. Tal fato é facilmente
corroborado pela juntada da conta de energia
elétrica do casal, que é enviada para o
endereço do bem penhorado, bem como pelo
fato de o próprio banco apelante reconhecer à
f. 89 que, se tivesse conhecimento de que tal
bem é a residência da família, jamais o teria
indicado para penhora.

Outrossim, mister reconhecer que restou
caracterizado que o imóvel penhorado constitui
bem de família, conforme dispõe o art. 1º da Lei
8.009/90, e, como tal, não responde pela dívida
ora cobrada.

Ora, dos fundamentos expostos alhures,
conclui-se que a sentença hostilizada quanto a
essa matéria não deve ser reformada, motivo
pelo qual fica prejudicado o pedido do apelante
de inversão dos ônus sucumbenciais.

Recurso adesivo.

Aqui, insurgem-se os autores contra o
valor arbitrado pela insigne Juíza a quo a título

de honorários advocatícios, pretendendo a
majoração da aludida verba.

Todavia, tenho que o referido recurso
adesivo não merece ser conhecido.

Isso porque, em se tratando de recurso
adesivo, deve se ater exatamente à matéria
trazida no recurso principal, e, no caso em tela,
o pedido principal, quanto à inversão dos ônus
sucumbenciais, não foi examinado por se
encontrar prejudicado; logo, o pedido adesivo
também quedou-se prejudicado.

Havendo o cabimento do recurso adesivo
interposto pelos autores apenas no que con-
cerne à questão dos honorários advocatícios, o
mencionado recurso não merece ser conhecido
pelos motivos expostos acima.

Com essas considerações, nego provi-
mento ao recurso principal para manter a r. sen-
tença hostilizada por seus próprios fundamentos.
Prejudicado o recurso adesivo.

Custas dos recursos, pelos apelantes,
respectivamente.

-:::-

RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS E MATERIAIS - TRANSPORTE
COLETIVO - ASSALTO - MOTORISTA - MORTE - EMPREGADOR - CULPA - AUSÊNCIA DE

PROVA - CASO FORTUITO - CARACTERIZAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

- O assassinato de empregado, por assaltante, durante a prestação de serviços na condução de
ônibus coletivo constitui fato imprevisível, não ensejando indenização por danos morais e materiais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 482.348-5 - Comarca de Coronel Fabriciano - Relatora: Des.ª EVANGELINA
CASTILHO DUARTE

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 482.348-5, da Comarca
de Coronel Fabriciano, sendo apelante Lucimar
da Silva Duarte Vieira e apelado Univale
Transportes Ltda., acorda, em Turma, a Décima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Alberto Vilas Boas (Revisor), e dele participaram
os Desembargadores Evangelina Castilho Duarte
(Relatora) e Roberto Borges de Oliveira (Vogal).

Produziu sustentação oral, pelo apelado,
o Dr. Aristóteles Atheniense.

Belo Horizonte, 2 de agosto de 2005. -
Evangelina Castilho Duarte - Relatora.


